
Boletim UNIRIO nº 24, de 31 de DEZEMBRO de 2025. 
 

1 

 

ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 24 DE 31.12.2025 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de   
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, em conformidade com o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, RESOLVE 
promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CONSEPE), a seguinte Resolução: 
 
Nº 6.046, de 03.12.25 – Art. 1º Aprovar a oferta de turma especial do 
curso de Licenciatura em Música do Instituto Villa-Lobos, em 
parceria com o Programa Nacional de Educação na                
Reforma Agrária (PRONERA), conforme Proposta Pedagógica 
anexa. Art. 2º A turma especial será presencial, com carga horária 
total de 2.840 (duas mil, oitocentas e quarenta) horas, terá como 
prazos para integralização curricular o mínimo de 8 (oito) e o 
máximo de 12 (doze) semestres letivos, e ingresso por meio de 
processo seletivo específico, conforme exigências do       
PRONERA. Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.004469/2025-
31). 
 

O Conselho Universitário (CONSUNI), em sessão ordinária 
realizada no dia 17 de dezembro de 2025, aprovou e eu promulgo as 
seguintes Resoluções: 
 
Nº 6.048, de 17.12.25 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Emérito à Professora ANA MARIA PAULINO TELLES 
DE CARVALHO E SILVA. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo                  
nº 23102.006057/2024-55). 
 
Nº 6.049, de 17.12.25 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Emérito à Professora VERA LÚCIA DOYLE     
LOUZADA DE MATTOS DODEBEI. Art. 2º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo                 
nº 23102.001312/2025-54). 
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Nº 6.050, de 17.12.25 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Emérito à Professora SIMONE DA ROCHA       
WEITZEL. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.002452/2025-
40).  
 
Nº 6.051, de 17.12.25 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Benemérito à Professora ANA VIRGINIA TEIXEIRA DA 
PAZ PINHEIRO. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na              
data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo                          
nº 23102.002455/2025-83). 
 
Nº 6.052, de 17.12.25 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Benemérito à Professora ELISA CAMPOS MACHADO. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.002454/2025-39). 
 
N° 6.053, de 17.12.25 – Art. 1º Fica aprovado o afastamento do país, 
com ônus, do Magnífico Reitor, Professor JOSÉ DA COSTA FILHO, 
para participar do 15º Congresso Internacional de Ensino     
Superior -   Universidade 2026, em Havana, Cuba, no período de 06 
a 16 de fevereiro de 2026, incluído o trânsito. Art. 2º Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
(Processo nº 23102.004721/2025-11). 
 
Nº 6.054, de 17.12.25 –  Art. 1º Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, o número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das bolsas do Programa de Bolsas de Desenvolvimento 
Acadêmico e de Assistência Estudantil, mantidos pela 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO para o 
exercício de 2026, na forma abaixo discriminada: 
 

MODALIDADE   

QUANTITATIVO 

  

CARGA 
HORÁRIA 

Nº PARCELAS/ 
VIGÊNCIA 

VALOR 
MENSAL 

(R$) 

  

Desenvolvimento 

PROGRAD Monitoria 460 20h 10 

mar a dez 

700,00 
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Acadêmico 
PET-UNIRIO 20 20h 12 

jan a dez 

700,00 

PROTES Tutoria Especial para 
Graduação 

30 20h 11 

fev a dez 

700,00 

PRADIG 50 20h 11 

fev a dez 

700,00 

PROPGPI Iniciação 

Científica 

303 20h 12 

jan a dez 

700,00 

Iniciação à Inovação 

Tecnológica 

8 20h 12 

jan a dez 

700,00 

Iniciação 

Científica Ações Afirmativas 

20 20h 12 

jan a dez 

700,00 

  ProAfri 2 --- 12 

jan a dez 

3.100,00 

PROExC PIBEX Programa Institucional 
de Bolsas de Extensão 

188 20h 10 

mar a dez 

700,00 

PIBEX PRO Programa 
Institucional de 

Bolsas de Extensão PRO 

16 20h 10 

mar a dez 

1.400,00 
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PIBCUL Programa 
Institucional de Bolsas de 
Cultura 

40 20h 10 

mar a dez 

700,00 

CEAD EAD - Programa Território e 
Trabalho 

35 20h 12 

jan a dez 

700,00 

CRI MARCA Mobilidade 
Acadêmica 

2 - - - 12 

jan a dez 

700,00 

Mobilidade Acadêmica 
Internacional 

7 - - - 06 

jul a dez 

4.200,00 

Assistência 
Estudantil 

PRAE Incentivo Acadêmico 422 - - - 12 

jan a dez 

600,00 

Auxílio Alimentação 844 - - - 12 

jan a dez 

300,00 

Auxílio Alimentação BioMed 156 - - - 12 

jan a dez 

564,00 

Auxílio Moradia 144 - - - 12 

jan a dez 

600,00 

 
Art. 2º O quantitativo de bolsas de desenvolvimento acadêmico 
poderá ser redistribuído conforme demanda. Art. 3º Esta Resolução 
entra em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO. (Processo nº 23102.004551/2024-85). 
 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO, NO EXERCÍCIO DA 
REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe confere o        
art. 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, considerando             
o princípio da eficiência e da continuidade do serviço             
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público; e considerando, ainda, o teor do Processo nº 
23102.004875/2025-02, 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que, em seu art. 48, § 2º, dispõe que os diplomas de graduação 
expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por 
universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área 
ou equivalente; 
 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES nº 2, de 19 de 
dezembro de 2024, que dispõe sobre a revalidação de diplomas de 
cursos de graduação e sobre o reconhecimento de diplomas de 
pós-graduação stricto sensu expedidos por universidades 
estrangeiras; 
 

CONSIDERANDO as alterações no processo de revalidação de 
diplomas de graduação em Medicina instituídas pela Resolução 
CNE/CES nº 2, de 19 de dezembro de 2024; 
 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MGI nº 11.160,       
de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a cessão de uso 
gratuito à Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro e à 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares de imóvel de 
propriedade da União, situado na Rua Sacadura Cabral, nº 178, 
Bairro Saúde, no Município do Rio de Janeiro/RJ, com área de 
terreno de 24.088,77 m² e área construída de 80.899,60 m², 
destinada à instalação, adaptação e reforma do Hospital         
Federal dos Servidores do Estado no Rio de Janeiro, visando à 
manutenção dos serviços do SUS e à unificação das atividades 
atualmente desenvolvidas pelo Hospital Universitário Gaffrée e 
Guinle, vinculado à UNIRIO; 
 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria GM/MS nº 9.331,     
de 12 de dezembro de 2025, dispõe sobre a descentralização da 
gestão e dos serviços de saúde do Hospital Federal dos Servidores 
do Estado - HFSE para a Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro - UNIRIO, com interveniência da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares – EBSERH; 

 
CONSIDERANDO a complexidade do processo de 

reestruturação institucional decorrente da Portaria MGI nº 11.160, 
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de 11 de dezembro de 2025, e seus impactos sobre a Escola de 
Medicina e Cirurgia da UNIRIO; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos 
instrumentos normativos internos relativos à revalidação de 
diplomas de graduação à luz das normas superiores vigentes, em 
especial da Resolução nº 4.818, de 1º de junho de 2017, que dispõe 
sobre os procedimentos relativos ao reconhecimento, à revalidação 
e ao registro de diplomas de graduação e de pós-graduação 
expedidos por instituições de ensino superior estrangeiras; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturação de fluxo 
processual específico, em meio eletrônico, para a tramitação 
exclusiva dos processos de solicitação de revalidação de diplomas 
obtidos no exterior, 
 
RESOLVE promulgar, ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CONSEPE), a seguinte Resolução: 
 
Nº 6.055, de 23.12.25 – Art. 1º Suspender temporariamente o 
recebimento de novas solicitações de revalidação de diplomas      
de graduação em Medicina obtidos no exterior, no âmbito da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com a finalidade 
de concluir a adequação interna às normativas do Ministério da 
Educação. 
 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput vigorará 
pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
de 31 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º Instituir a realização de estudos técnicos, administrativos, 
jurídicos e financeiros destinados à proposição de taxa para os 
pedidos de revalidação de diplomas de graduação em Medicina 
obtidos no exterior, no âmbito da Universidade Federal do Estado 
do Rio de Janeiro. 
 

§ 1º Os estudos de que trata o caput deverão considerar os 
aspectos necessários à viabilidade da instituição da taxa, em 
conformidade com as normativas da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro. 
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§ 2º A proposta de instituição da taxa, após a conclusão dos 
estudos, será submetida à apreciação e deliberação dos órgãos 
colegiados competentes da Universidade, como condição para sua 
implementação. 

 
Art. 3º A suspensão prevista no art. 1º não se aplica às solicitações 
de revalidação de diplomas de graduação em Medicina obtidos no 
exterior que tenham sido protocoladas no REVALIDA até a data de 
início da vigência desta Resolução. Art. 4º Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIAS 
 
Nº 642, de 16.12.25 – Art. 1º Designa MONIKE FERREIRA SIMIÃO 
DOMINGUES BRANDÃO, matrícula SIAPE n° 3237900, e PEDRO 
COELHO QUEIROZ, matrícula n° 20212361037, para comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente, 
instituída pela portaria GR n° 574, de 12/11/2025, com a finalidade 
de aumentar a representatividade, bem como manter o quantitativo 
ímpar da Comissão, sem prejuízo da validade dos atos 
anteriormente praticados. Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta 
data. (Processo n° 23102.005171/2024-68). 
 
Nº 643, de 16.12.25 – INSUBSISTENTE. 
 
Nº 644, de 19.12.25 – Art. 1º Dispensa, a contar de 02/11/2025, por 
motivo de aposentadoria, JOSE LUIZ LIGIERO COELHO, matrícula 
SIAPE nº 398553, CPF n° ***.328.***-67, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, do Cargo de Direção (CD-03)      
de Decano do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Nomeia, a          
contar de 03/11/2025, JOSE LUIZ LIGIERO COELHO, CPF                 
n° ***.328.***-67, servidor aposentado no cargo de Professor do 
Magistério Superior, para exercer o Cargo de Direção (CD-03) de 
Decano do Centro de Letras e Artes, até 31/03/2026. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 645, de 19.12.25 – Art. 1º Designa SIDNEY CUNHA LUCENA, 
matrícula SIAPE 2522048, CPF ***.475.***-33, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Magistério Superior, como Pró-Reitor de 
Planejamento no exercício da Reitoria, no período de 22/12/2025       
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a 12/01/2026, por motivo de férias do Reitor. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria entram em vigor a partir de 22/12/2025. 
 
Nº 646, de 23.12.25 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, da servidora CLÁUDIA REGINA ANDRADE DOS     
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1504282, CPF nº 880.***.***-53, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no 
Departamento de História, no período de 01 de março de 2026           
a 01 de março de 2027, para realização de Pós-doutorado               
no exterior, no Programa de Pós-Graduação da University               
of Pittsburgh, Pensilvânia, Estados Unidos. (Processo                      
nº 23102.004488/2025-68). 
 
Nº 647, de 23.12.25 – Art. 1º Disponibiliza a cessão da servidora 
RAQUEL RODRIGUES AFONSO FERNANDES, matrícula SIAPE        
nº 2397208, ocupante do cargo de Enfermeiro-Area, pertencente ao 
Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro (UNIRIO), para perceber por cargo em comissão, código   
GF 0027, no cargo de Chefe da Unidade de Apoio a Gestão             
em Enfermagem da Empresa Brasileira de Serviços       
Hospitalares-EBSERH, nos termos do contrato firmado entre esta 
Universidade e a EBSERH, aprovado pela Resolução nº 4.166,           
de 15/03/2016, do Conselho Universitário da UNIRIO, de acordo com 
o artigo 93, Inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,      
com redação dada pelo artigo 22 da Lei 8.270 de 17/12/1991, em 
conformidade com o Decreto nº 9.144 de 22 de agosto de 2017.    
Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão     
requisitado. Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente 
ao órgão requisitado ao término da cessão, observado o        
disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021. 
Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o 
servidor não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta 
dias. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
no D.O.U. (Processo nº 23102.004741/2025-83). 
 
Nº 648, de 23.12.25 – Art. 1º Institui a Comissão de Inventário Anual 
do Almoxarifado Central e Setorial. Art. 2º Designa os servidores 
abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão especificada no 
artigo precedente: 
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 FRANCISCO DANIEL DA SILVA MONTEIRO, matrícula SIAPE 
nº 1483954 - Presidente; 

 MARIO CÉSAR DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 397911; 

 VAGNER MIRANDA VIEIRA DA CUNHA, matrícula SIAPE         
nº 398251. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
(Processo nº 23102.004860/2025-36). 
 
Nº 649, de 23.12.25 – Recompõe a Comissão do Concurso Público 
Técnico-Administrativo 2024, nomeada pela Portaria GR nº 059,     
de 05/02/2024, dispensando, a pedido, os integrantes GABRIEL 
ANTUNES CERQUEIRA, matrícula Siape nº 32***70, Assistente      
em Administração (PROAD) e RAPHAEL DI ANGELO LIMA DE 
OLIVEIRA, matrícula Siape nº 14***29, Assistente em Administração 
(Suplente PROAD). (23102.000549/2024-37). 
 
Nº 650, de 29.12.25 – Art. 1º Designa FERNANDO ROCHA PORTO, 
matrícula SIAPE n° 1289960, CPF.: ***.554.23*-**, para a função de 
Coordenador, e GUILHERME SIMÕES REIS, matrícula SIAPE           
nº 2910979, CPF.: ***.974.84*-**, para a função de Gestor do Projeto 
“Ellos Qualifica” (Processo n° 23102.004509/2025-45). Art. 2° Esta 
portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 651, de 29.12.25 – Art. 1º Designa GUILHERME SIMÕES REIS, 
matrícula SIAPE nº 2910979, CPF.: ***.974.84*-**, para a função de 
Coordenador, e FERNANDO ROCHA PORTO, matrícula SIAPE          
n° 1289960, CPF.: ***.554.23*-**, para a função de Gestor do Projeto 
“Alimentação Adequada é Direito” (Processo n° 23102.004130/2025-
35). Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 652, de 29.12.25 – Art. 1º Designa GUSTAVO ALEXANDRINO DO 
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 1650827, CPF ***.638.91*-**, 
ocupante do cargo de Tradutor Intérprete, para substituir o        
titular (CD-4) da Coordenadoria de Relações Interinstitucionais e 
Internacionais, em seus impedimentos legais e/ou               
eventuais, a partir de 31/12/2025. (Processo SEI                                 
nº 23102.004790/2025-16). 
 
Nº 653, de 30.12.25 – Art. 1° Designa PARAGUASSU TAVARES 
PEREIRA ABRAHAO, matrícula SIAPE nº 1411909, como 
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responsável, e ANA LETICIA DE BARROS SANTORO,            
matrícula SIAPE nº 1617144, como corresponsável do Laboratório 
de Percussão da UNIRIO (LAPER). Art. 2° Esta portaria entra           
em vigor nesta data. (Processo nº 23102.003500/2025-                    
17). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E 
INOVAÇÃO 
 
PORTARIA 
 
N° 197, de 19.12.25 – Art.1º Dispensa a Docente IZABEL CRISTINA 
AUGUSTO DE SOUZA DE FARIA, matrícula SIAPE 1997686, da área 
de Turismo, como Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela 
portaria n° 390, de 19.05.2015. Art.2º Designa a Docente ELOISE 
SILVEIRA BOTELHO, matrícula SIAPE: 1530847, da área de 
Turismo, como Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela 
portaria n° 390, de 19.05.2015. Art.3º Designar a Docente MARIA 
JAQUELINE ELICHER, matrícula SIAPE: 1515203, da área de 
Turismo, como Membro da Câmara de Pesquisa, instituída pela 
portaria n° 390, de 19.05.2015.  Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 
na data de publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 1337, de 16.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 2733385, CPF nº ***.462.006-**, lotado(a) no 
Departamento de Informática Aplicada/CCET, no período de 04 a 07 
de dezembro de 2025, incluindo trânsito, para participar da XIII 
Escola Regional de Computação do Ceará, Maranhão e Piauí 
(ERCEMAPI 2025), em São Luís, no Maranhão. Art. 2º - Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 04 de dezembro de 2025, quando iniciou 
o afastamento. (Processo SEI nº 23102.004552/2025-19). 
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Nº 1338, de 16.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) CARLA SILVANA DANIEL SARTOR, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE        
nº 2923007, CPF nº ***.572.669-**, lotado(a) no Departamento de 
Serviço Social/CCH, no período de 02 a 07 de dezembro de 2025, 
incluindo trânsito, para participar do 18º Congresso Brasileiro de 
Assistentes Sociais, em Salvador, na Bahia. Art. 2º - Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 02 de dezembro de 2025, quando   
iniciou o afastamento. (Processo SEI nº 23102.003671/2025-          
46). 
 
Nº 1339, de 16.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) FLÁVIO LIMONCIC, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2522632, 
CPF nº ***.854.577-**, lotado(a) no Departamento de História/CCH, 
no período de 30 de novembro a 02 de dezembro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar da Plenária Nacional de Coordenadores do 
ProfHistória, em Brasília, no Distrito Federal. Art. 2º - Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 30 de novembro de 2025, quando   
iniciou o afastamento. (Processo SEI nº 23102.004535/2025-          
73). 
 
Nº 1340, de 16.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) GISELLE MARIA SARTI LEAL, ocupante 
do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE 
nº 3045794, CPF nº ***.907.187-**, lotado(a) na Escola de 
Letras/CLA, no período de 10 a 14 de novembro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do II Colóquio Internacional sobre 
Argumentação, Retórica e Análise do Discurso, em Maceió,            
em Alagoas. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 10 de 
novembro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI    
nº 23102.004056/2025-57). 
 
Nº 1341, de 18.12.25 – Art. 1º - Torna sem efeito a PORTARIA 
PROGEPE nº 370 DE 07 MAIO DE 2025, que autorizou o 
afastamento, com ônus limitado, do(a) servidor(a) FERNANDO 
JOSÉ SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1005359, 
CPF nº ***.657.397-**, lotado(a) no Departamento de Canto e 
Instrumentos de Sopro/CLA, no período de 19 a 22 de junho           
de 2025, para participar do 15º Encontro Brasileiro de    
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Clarinetistas, em Natal, no Rio Grande do Norte. (Processo SEI      
nº 23102.001203/2025-37). 
 
Nº 1342, de 18.12.25 – Concede Licença para Capacitação no 
período de 12 de janeiro a 10 de abril de 2026, totalizando 90 dias, a 
servidora THALITA OLIVEIRA DA SILVA GAMA, matrícula SIAPE    
n° 1765613, CPF ***.492.007-**, ocupante do cargo de Bibliotecária, 
lotado(a) na(o) Biblioteca do CCJP, para participar de ação de 
desenvolvimento a distância no no Curso online sobre a Lei de 
Acesso a Informação – na Instituição EDUCAMUNDO, de acordo 
com o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo SEI            
nº 23102.004700/2025-97). 
 
Nº 1343, de 18.12.25 – Concede Licença para Capacitação no 
período de 05 de janeiro a 19 de janeiro de 2026, totalizando 15 
dias, a servidora TATIANA CAVALCANTI MARQUES, matrícula 
SIAPE n° 1870717, CPF ***.193.837-**, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) na(o) PRAE, de acordo com o 
estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo SEI                       
nº 23102.004697/2025-10). 
 
Nº 1344, de 18.12.25 – Art. 1º - Interrompe, a pedido da servidora, a 
Licença para trato de assuntos particulares de MARIA LUIZA 
SUSSEKIND VERÍSSIMO, SIAPE 1725215, ocupante do cargo de 
Professor (a) do Magistério Superior, lotada no Departamento        
de Didática da Escola de Educação do Centro de Ciências 
Humanas, com base no estabelecido § 3º do art. 13 da Instrução 
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24/03/2021. Art. 2º - Esta 
portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2026. (Processo 
SEI nº 23102.006062/2024-68). 
 
Nº 1345, de 18.12.25 – Concede Licença para Capacitação no 
período de 06 a 30 de janeiro de 2026, totalizando 25 dias, a 
servidora MARIANA BUARQUE ARAUJO, matrícula SIAPE               
n° 1860602, CPF ***.694.187-**, ocupante do cargo de Secretária 
Executiva, lotado(a) na(o) Secretaria da PROGEPE, para participar 
de ação de desenvolvimento a distância no Programa de 
Capacitação em Integridade Pública na ENAP, de acordo com           
o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo SEI                      
nº 23102.004696/2025-67). 
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Nº 1346, de 18.12.25 – Autoriza o afastamento no país, com ônus 
limitado, da servidora MÔNICA FERREIRA MAGALHÃES, matrícula 
SIAPE nº 1224448, CPF nº: 075.***.***-47, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento              
de Interpretação - CLA, no período de 02 de março de 2026 a 26 de 
fevereiro de 2027, para realização de Pós-doutorado no país no 
Programa de Pós-Graduação em Artes da Universidade Federal de 
Minas Gerais – PPGARTES/ UFMG, em Belo Horizonte,              
Minas Gerais, Brasil. (Processo SEI nº 23102.004129/2025-             
19). 
 
Nº 1347, de 18.12.25 – Art. 1º - Retifica em parte a PORTARIA 
PROGEPE Nº 745 DE 30 DE JULHO DE 2025, que trata do 
afastamento, com ônus limitado, do(a) servidor(a) ROSIMERI DA 
SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 2474393, CPF nº ***.448.837-**, 
lotado(a) no Departamento de Fundamentos da Educação/CCH, no 
período de 26 de agosto a 02 de setembro de 2025, incluindo 
trânsito, para participar do Encontro HISTEDBR, na Universidade 
Federal do Oeste do Pará, em Santarém, no Pará. Onde se lê "no 
período de 26 a 31 de agosto de 2025", leia-se "no período de 26 de 
agosto a 02 de setembro de 2025". (Processo SEI                              
nº 23102.002113/2025-63). 
 
Nº 1348, de 18.12.25 – Autoriza o afastamento no país, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) VITOR HALFEN MOREIRA, matrícula 
SIAPE nº 2395582, CPF nº 125.XXX.XXX-69, ocupante do cargo de 
Arquiteto e Urbanista, lotado na Coordenadoria de Engenharia, no 
período de 21 de janeiro de 2026 a 05 de fevereiro de 2027, para 
realização do curso de Doutorado em Urbanismo na UFRJ, no      
Rio de Janeiro, RJ. (Processo SEI nº 23102.004676/2025-               
96). 
 
Nº 1349, de 18.12.25 – Concede Licença para Capacitação no 
período de 30 de janeiro a 13 de fevereiro de 2026, totalizando 15 
dias, a servidora LIDIANE DA SILVA PESSOA, matrícula SIAPE       
n° 1999245, CPF ***.803.194 -**, ocupante do cargo de Nutricionista, 
lotado(a) na(o) Pro-Reitoria de Assuntos Estudantis/PRAE, para 
participar de ação de desenvolvimento a distância - Curso: 
Qualidade no atendimento aplicada ao serviço público na 
Instituição Educamundo, de acordo com o estabelecido no            
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art. 87, da lei 8.112/90. (Processo SEI nº 23102.004698/2025-          
56). 
 
Nº 1350, de 18.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) MARIA CARLA BARRETO SANTOS MARTINS, 
ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1933356, CPF nº ***.973.727-**, lotado(a) no 
Departamento de Ciências do Ambiente/CCBS, no período de 31 de 
agosto a 05 de setembro de 2025, incluindo trânsito, para participar 
do XII Encontro Nacional da Associação Nacional de                    
Pós-Graduação e Pesquisa em Ambiente e Sociedade - ENANPPAS, 
na Universidade de São Paulo (USP), em São Paulo / SP. Art. 2º - Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 31 de agosto de 2025,         
quando iniciou o afastamento. (Processo SEI nº 23102.002328/2025-
84). 
 
Nº 1351, de 23.12.25 – Concede Licença para Capacitação à 
servidora ERIKA REIS DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 2394870, 
CPF ***.971.147-**, ocupante do cargo Assistente em 
Administração, lotado(a) no Setor de Perícia - Progepe, no      
período de 04 a 18 de janeiro de 2026, totalizando 15 dias, para 
participar de ação de desenvolvimento à distância Aumento da 
Eficiência Profissional no Setor Público com Chat GPT na Educa 
Mundo - Postatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda., Rio de 
Janeiro, RJ, de acordo com o estabelecido no art. 87, da lei 
8.112/90. (Processo SEI nº 23102.004701/2025-31). 
 
Nº 1352, de 23.12.25 – Art. 1° Publica a concessão de Auxílio 
Funeral, com fundamento no Art. 226 da Lei 8.112/90, Processo SEI 
nº 23102.004707/2025-17, conforme abaixo: 
 

Nome do 
Beneficiário 

Parentesco Nome da 
Ex-

Servidora 

Matrícula 
SIAPE 

Data do 
Óbito 

Valor do 
Auxílio 
Funeral 

Rogerio 
Calmon du 

Pin e 
Almeida 

Cônjuge Sandra 
Mara 
Calmon e 
Almeida 

0390675 22/11/2025 R$7.796,31 
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Nº 1353, de 23.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus, 
do(a) servidor(a) VERA LÚCIA BOGÉA BORGES, ocupante do cargo 
de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE                  
nº 1350129, CPF nº ***.945.137-**, lotado(a) no Departamento de 
Turismo e Patrimônio/CCH , no período de 26 a 29 de novembro     
de 2025, incluindo trânsito, para acompanhar os alunos do Curso 
de Turismo em visita técnica à cidade de São Paulo / SP. Art. 2º - Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 26 de novembro de 2025,   
quando iniciou o afastamento. (Processo SEI nº 23102.004143/2025-
12). 
 
Nº 1354, de 23.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) JOEL CAMPOS DE PAULA, ocupante do 
cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE       
nº 1620708, CPF nº ***.545.947-**, lotado(a) no Departamento de 
Botânica/CCBS, no período de 1º a 04 de dezembro de 2025, 
incluindo trânsito, para apresentação de trabalho no 10th 
Workshop da RedeAlgas / Marinha do Brasil, em Arraial do Cabo, 
no Rio de Janeiro. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º 
de dezembro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI 
nº 23102.003919/2025-79). 
 
Nº 1355, de 23.12.25 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% do(a) servidor(a) AMANDA NUNES DA SILVA, 
matrícula nº 242***3, ocupante do cargo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 13, 
lotado(a) no(a) SERVIÇO DO CENTRO CIRÚRGICO DO HUGG, tendo 
em vista a apresentação do Certificado de Pós-Graduação Lato 
Sensu em Alta Performance em Prescrição de Treinos e    
Exercícios - Hipertrofia, Saúde e Emagrecimento e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/1/2005, regulamentada pelo Decreto       
nº 5.824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, Lei nº 13.325, 
de 29/07/2016, Lei nº 15.141 de 02/06/2025 e Ordem de Serviço 
PROGEPE nº 01 de 16/1/2020. Art. 2º - Os efeitos                
financeiros retroagem a 03/12/2025. (Processo SEI nº 
23102.005552/2024-47). 
 
Nº 1356, de 23.12.25 – Art. 1º - Autoriza o afastamento, com ônus 
limitado, do(a) servidor(a) CAMILA MAISTRO PATREZE, ocupante 
do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, matrícula SIAPE 
nº 1665857, CPF nº ***.322.258-**, lotado(a) no Departamento de  
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Botânica/CCBS, no período de 14  a 16 de outubro de 2025, 
incluindo trânsito, para participar do I Simpósio Internacional de 
Agricultura Espacial – SIAE, em São José dos Campos, em São 
Paulo. Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 14 de     
outubro de 2025, quando iniciou o afastamento. (Processo SEI          
nº 23102.002522/2025-60). 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Ofício nº 22/2025/AC – Recomendação de adequação dos 
contratos, convênios, acordos e congêneres produzidos no âmbito 
da UNIRIO à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 

 Anexo da Resolução SCS nº 6.046/2025. 
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